
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estodo de Sõo Paulo---
DECRETO N2 333 de 12 Setembro de 1976

"Dispõe sÔbre a abertura de um crádito suPle-
mentar no valor de CR$ 10.000,00".

JOS~ .~1ELA JUKQUEIRA, Prefeito Municipal da
Estâncie de Aguas da Prata, Estado de são Paulo etc., usando I
das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e consi
derando a necessidade urgente em atender a serviços de tercei~

de terceiros, foi insuficiente para atender os reclamos da ad-
mini stração f•
roe; Considerando que a verba destinada a serviços

3 000 61
3 1 00 61
3 130 61

DECRETA:-------
Artigo 12 - Com fundamento no artigo 49 alinea

"B" da 1ei Municipal n2 569 de 22 àe dezembro de 1975 e .artigem
72 e 432 da 1ei Federal n2 4.320 de 17 de março de 1964, fica I
aberto na Contadoria Municipal um crédito suplementar de CR-~ ••

10.000,00 (dez mil cruzeiros), destinado e suplementação da se
guinte verea orçamentaria:

3 - SECRETARIA
3.2 - SETOR DE ENSINO

- Despesas Correntes
- Despesas de Custeio
- Serviços de Terceiros •••.••••• 10.000,00

Artigo 22 - O valor do presente crédito será
coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte
verba orçamentaria:

3 000 61
3 100 61
3 140 61

3 - SECRETARIA
3.2 - SETOR DE ENSINO

- Despesas Correntes
- Deppesas de Custeio
- Encargos Diversos ••.......•. 10.000,00
Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor IR

aúa de sua publicação, revogadas as disposições em contrário:



... .
"RAINHA DAS ÁGUAS"

Estado de São Paulo

•

•

Aguas da Prata, aO
centos e setenta e

Prefei~~ra Municipal da Estância de
primeiro dia do mês de setembro de mil nov~
seis.

~JoR
Sonia Betito Couto Reis
Secretária Substituta
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